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LEI Nº 3.536, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

“Dispõe sobre a inserção de textos referentes aos direitos da criança e
do adolescente em impressos emitidos por órgãos do Poder Executivo do
Municipio de Mariana e dá outras providencias”.

 

O Povo do município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Juliano Vasconcelos
Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no exercício interino da Chefia do
Executivo Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º.  Os impressos emitidos pelos órgãos do Poder Executivo do município de Mariana deverão
conter frases e textos referentes aos Diretos da Criança e do Adolescente, extraídos da Lei nº
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente/ECA).

 

Parágrafo único. Os impressos a que alude o caput compreendem carnês e boletos para pagamento
de multas, impostos, taxas e contribuições de melhoria, bem como materiais utilizados para
propaganda, divulgação e publicidade das ações dos órgãos municipais com atuação relacionada à
infância e à juventude, tais como as Secretarias de Educação, Saúde e Assistência Social.  

 

Art. 2º.  Dentre as muitas disposições do ECA, o Poder Executivo poderá utilizar as frases e os
textos seguintes, aqui elencados de maneira exemplificativa:
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“Nenhuma criança ou Adolescente será objeto de qualquer forma de negligencia,
discriminação, exploração, violência, crueldade, opressão, punido na forma da Lei qualquer
atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos, fundamentais”.

 

“É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder Público assegurar,
com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à alimentação, à
educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária|”.

 

“São asseguradas à criança e ao adolescente as oportunidades e facilidades, a fim de lhes
facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social em condições de liberdade
e dignidade”.

 

“A criança e o adolescente têm direito à proteção, à vida e à saúde, mediante a efetivação de
políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e
harmonioso, e condições dignas de existência”.

 

“É dever de todos zelar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de
qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório e constrangedor”.

 

 

“Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção terão os mesmos direitos e
qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação”.

 

“A criança e o adolescente têm direito a proteção, educação, visando o pleno desenvolvimento
de sua pessoa, prepara para o exercicio de cidadania e qualificação para o trabalho.”

 

“É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente atendimento educacional
especializado aos portadores de deficiência preferencialmente na rede regular de ensino”.

 

“É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente a oferta de ensino noturno regular
adequado às condições do adolescente trabalhador”.

 

“É proibido qualquer trabalho a menores de 14 (quatorze) anos de idade, salvo na condição
de aprendiz”.
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“É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da criança e do
adolescente”.

 

Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, inclusive quanto à forma
de inserção dos impressos.

 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

 

Mariana, 16 de fevereiro de 2022.

 

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercício

 

 

LEI Nº 3.537, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

 

“Altera dispositivos da Lei nº 3.510/2021 e dá outras
providências”.

 

 

O Povo do município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Juliano Vasconcelos
Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no exercício interino da Chefia do
Executivo Municipal, sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1º.  O artigo 1º da Lei Municipal nº 3.510/2021 e dá outras providências, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono temporário, no
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais, a todos os profissionais médicos
de ESF- Estratégia de Saúde da Família.

 

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

 

Mariana, 16 de fevereiro de 2022.

 

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercício

 

 

LEI Nº 3.538, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

“Autoriza o Município a conceder transferência de recursos na
modalidade auxílio e firmar instrumento de parceria com a entidade
Obras Sociais de Auxílio à Infância e à Maternidade Monsenhor Horta –
Lar Santa Maria e dá outras providencias”.
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O Povo do município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Juliano
Vasconcelos Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no exercício interino
da Chefia do Executivo Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º.  Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder transferência de recursos na modalidade
auxílio à entidade Obras Sociais de Auxílio à Infância e à Maternidade Monsenhor Horta – Lar Santa
Maria, na forma do art. 12, § 6º da Lei nº 4.320/64 e conforme art. 26, da Lei Complementar nº
101/2000, destinado a financiar exclusivamente despesas de capital com investimentos na entidade
no valor de R$ 509.379,39 (quinhentos e nove mil trezentos e setenta e nove reis e trinta e nove
centavos) para o exercício de 2022.

 

Parágrafo único. O repasse de que trata o caput deste artigo será realizado em parcela única.

 

Art. 2º. Para a execução dos recursos de auxílio de que trata o artigo anterior, fica o Executivo
Municipal autorizado a firmar instrumento de parceria com a entidade Obras Sociais de Auxílio à
Infância e à Maternidade Monsenhor Horta – Lar Santa Maria, por meio de Termo de Fomento ou
Termo de Colaboração em observância ao que dispõe a Lei nº 13.019/2014, com o propósito de
construção de uma lavanderia nas dependências da entidade beneficiada.

 

§ 1º. A entidade beneficiada obriga-se a utilizar os recursos exclusivamente conforme o instrumento
de parceria celebrado com o município de Mariana e de acordo com o respectivo plano de trabalho a
que se vincula, em observância ao que prevê o art. 34 da Lei Municipal nº 3.440/2021 - Lei de
Diretrizes Orçamentárias para 2022.

 

§ 2º. A entidade beneficiada fica obrigada a realizar a prestação de contas conforme prazos e
normas estabelecidos no plano de trabalho e no instrumento de parceria firmado com o Município de
Mariana, em atenção ao que orienta a Lei nº 13.019/2014.

 

Art. 3º. Caso os recursos sejam utilizados em desacordo com o plano de trabalho aprovado e
previsto no instrumento de parceria, fica a entidade beneficiada sujeita às sanções administrativas
previstas no art. 73 da Lei nº 13.019/2014.

 

Art. 4º. As despesas previstas nesta lei serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária
pertencente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania – SEDESC:
08.02.08.244.0019.2.078.3.3.50.41 – Fonte 1.70.

 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/2009

6

 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

 

Mariana, 16 de fevereiro de 2022.

 

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercício

 

LEI Nº 3.539, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

 

“Dá denominação oficial ao logradouro público que menciona e dá outras
providencias”.

 

 

O Povo do município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Juliano
Vasconcelos Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no exercício interino
da Chefia do Executivo Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Fica denominado de “Beco Dona Zica” o logradouro localizado perpendicularmente à Rua
Nativo Moreira, no bairro São Cristovão, nesta Cidade, conforme mapa anexo.

 

Art. 2º - Que após aprovado, dê ciência aos moradores, aos órgãos prestadores de serviços públicos
como Correio, CEMIG, serviços de telefonia e notifique a Secretaria Municipal de Obras e Gestão
Urbana para as providências cabíveis em relação ao assentamento de placa no referido logradouro e
a retificação nos mapas, assim como inserir na próxima revisão do Plano Diretor.

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

 

Mariana, 16 de fevereiro de 2022.

 

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercício

 

 

LEI Nº 3.540, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

Dá denominação oficial a espaço público, nesta
Cidade.

 

O Povo do município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Juliano
Vasconcelos Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no exercício interino
da Chefia do Executivo Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Fica denominado Centro de Atenção ao Turismo Carlos Roberto Baeta, o espaço
público destinado à recepção turística, situado ao término da Rua Dom Silvério, no bairro São Pedro
(antiga caixa d’água), nesta Cidade.

 

Art. 2º. Ao Poder Executivo cabe promover a identificação do espaço público e dar publicidade ao
serviço ali instalado.

 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
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MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

 

Mariana, 16 de fevereiro de 2022.

 

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercício

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 10.840, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

 

“Aprova os quadros de Cronograma Mensal de Desembolso e de Metas Bimestrais de Arrecadação
do Poder Executivo do exercício de 2022.”

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no
exercício interino da Chefia do Executivo Municipal, no uso de suas atribuições legais e na
forma prescrita no art. 92, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e,

 

Considerando o disposto no art. 8º, caput, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), que
trata sobre o Planejamento Orçamentário-Financeiro, ao qual o Poder Executivo define o
Cronograma Mensal de Desembolso;

 

Considerando o disposto no art. 13 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), que trata sobre
o Planejamento Orçamentário-Financeiro, ao qual o Poder Executivo define as Metas Bimestrais de
Arrecadação,
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DECRETA:

 

 

Art. 1º - Fica aprovado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício de 2022,
em atenção ao disposto no art. 8º, caput, da LC nº 101/2000.

 

Art. 2º - Fica aprovado o desdobramento das receitas previstas em Metas Bimestrais de
Arrecadação, para o exercício de 2022, em atenção ao disposto no art. 13 da LC nº 101/2000.

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercício

 

 

DECRETO Nº 10.864, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

“Exonera servidor a pedido”

 
O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no
exercício interino da Chefia do Executivo Municipal, e

 

Considerando a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;
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Considerando o disposto no art. 23, inciso II, da Lei Complementar Municipal nº 005/2001 (Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais);

 

Considerando a solicitação formal de desligamento efetuado pela servidora mencionada por meio do
Processo Administrativo PRO nº 1628/2022,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora Carolina Mendonça dos Santos,
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, matricula nº 22.084, a
partir do dia 15/02/2022.

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercicio

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA N° 013, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

“Concede o benefício de Aposentadoria Voluntária a
quem menciona e dá outras providências”.
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A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE MARIANA – IPREV MARIANA, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 173/2018;

CONSIDERANDO a instituição do regime jurídico do servidor público do Município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

CONSIDERANDO a instituição do Regime Próprio de Previdência Social e a criação do Fundo de
Previdência dos Servidores Municipais de Mariana – FUNPREV, por meio da Lei Complementar
Municipal nº 064/2008;

CONSIDERANDO a reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social e a criação do Instituto
de Previdência dos Servidores Públicos de Mariana – IPREV MARIANA, por meio da Lei
Complementar Municipal nº173/2018;

 CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c art. 35, da Lei
Complementar Municipal nº 064/2008.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ao servidor ELOISIO
FERNANDES DE MELO, inscrito no CPF sob o nº 227.427.861-04, nomeado pelo Decreto Municipal
n° 2.238/98, de 02 de abril de 1998, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, matrícula nº
7.128, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 16 de fevereiro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MANDO, portanto, a quem o cumprimento desta Portaria pertencer, que o cumpra ou faça cumprir,
tão inteiramente como nela se declara.

 

ELIZANGELA SARA LANA GOMES

Diretora Presidente do IPREV MARIANA

 

 

PORTARIA N° 14, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

“Concede o benefício de Pensão por Morte a quem
menciona e dá outras providências. ”

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
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PÚBLICOS DE MARIANA – IPREV MARIANA, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 173/2018;

CONSIDERANDO a instituição do regime jurídico do servidor público do Município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

CONSIDERANDO a instituição do Regime Próprio de Previdência Social e a criação do Fundo de
Previdência dos Servidores Municipais de Mariana – FUNPREV, por meio da Lei Complementar
Municipal nº 064/2008;

CONSIDERANDO a reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social e a criação do Instituto
de Previdência dos Servidores Públicos de Mariana – IPREV MARIANA, por meio da Lei
Complementar Municipal nº173/2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 25 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 064/2008 c/c
art. 40, § 7º, II, da CF/ 88 com redação dada pela EC 41/2003.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - CONCEDER ao dependente da servidora DOLORES ANGELA DOS SANTOS DOS REIS,
inscrita no CPF sob o nº 497.334.276-91, nomeada pelo Decreto Municipal nº 2.116, de 26 de março
de 1996, ocupante do cargo de PEB Optante pelo Plano de Carreira, matrícula nº 4.071, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, o benefício da PENSÃO POR MORTE, na forma do artigo 25, II,
Lei Complementar Municipal nº 064/2008;

Art. 2º - O benefício de que trata o artigo anterior será pago, integralmente, ao Senhor JOSÉ IZABEL
DOS REIS, inscrito no CPF sob o nº 451.165.476-04, cônjuge da de cujus.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06
de janeiro de 2022, data do óbito da servidora, na forma do art. 26, I da Lei Complementar
Municipal nº 064/2008.

MANDO, portanto, a quem o cumprimento desta Portaria pertencer, que o cumpra ou faça cumprir,
tão inteiramente como nela se declara.

 

ELIZANGELA SARA LANA GOMES

Diretora Presidente do IPREV MARIANA

 

 

PORTARIA N° 15, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

“Concede o benefício de Pensão por Morte a quem
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menciona e dá outras providências. ”

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE MARIANA – IPREV MARIANA, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 173/2018;

CONSIDERANDO a instituição do regime jurídico do servidor público do Município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

CONSIDERANDO a instituição do Regime Próprio de Previdência Social e a criação do Fundo de
Previdência dos Servidores Municipais de Mariana – FUNPREV, por meio da Lei Complementar
Municipal nº 064/2008;

CONSIDERANDO a reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social e a criação do Instituto
de Previdência dos Servidores Públicos de Mariana – IPREV MARIANA, por meio da Lei
Complementar Municipal nº173/2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 25 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 064/2008 c/c
art. 40, § 7º, I, da CF/ 88 com redação dada pela EC 41/2003.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - CONCEDER à dependente do servidor JURANDIR RAMOS, aposentado pelo IPREV Mariana,
inscrito no CPF sob o nº 264.476.066-68, nomeado pelo Decreto Municipal n° 5.882, de 28 de junho
de 2011 no cargo de Vigia, matrícula 20.587, o benefício da PENSÃO POR MORTE, na forma do
artigo 25, I, Lei Complementar Municipal nº 064/2008;

Art. 2º - O benefício de que trata o artigo anterior será pago, integralmente, à Senhora MARIA JOSÉ
DOS SANTOS RAMOS, inscrita no CPF sob o nº 026.216.666-63, cônjuge do de cujus.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
15/01/2022, data do óbito do servidor, na forma do art. 26, I da Lei Complementar Municipal nº
064/2008.

MANDO, portanto, a quem o cumprimento desta Portaria pertencer, que o cumpra ou faça cumprir,
tão inteiramente como nela se declara.

 

ELIZANGELA SARA LANA GOMES

Diretora Presidente do IPREV MARIANA

 

PORTARIA N° 16, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.
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“Concede o benefício de Pensão por Morte a quem
menciona e dá outras providências. ”

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE MARIANA – IPREV MARIANA, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 173/2018;

CONSIDERANDO a instituição do regime jurídico do servidor público do Município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

CONSIDERANDO a instituição do Regime Próprio de Previdência Social e a criação do Fundo de
Previdência dos Servidores Municipais de Mariana – FUNPREV, por meio da Lei Complementar
Municipal nº 064/2008;

CONSIDERANDO a reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social e a criação do Instituto
de Previdência dos Servidores Públicos de Mariana – IPREV MARIANA, por meio da Lei
Complementar Municipal nº173/2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 25 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 064/2008 c/c
art. 40, § 7º, I, da CF/ 88 com redação dada pela EC 41/2003.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - CONCEDER ao dependente da servidora MARIA DAS GRAÇAS BENTO SILVA, aposentada
pelo IPREV Mariana, inscrita no CPF sob o nº 745.830.696-34, nomeada pelo Decreto Municipal n°
2.222, de 25 de fevereiro de 1998, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços, matrícula 6.827, o
benefício da PENSÃO POR MORTE, na forma do artigo 25, I, Lei Complementar Municipal nº
064/2008;

Art. 2º - O benefício de que trata o artigo anterior será pago, integralmente, ao Senhor WILSON
ESTANISLAU DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 371.200.346-34, cônjuge da de cujus.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
21/01/2022, data do óbito da servidora, na forma do art. 26, I da Lei Complementar Municipal nº
064/2008.

MANDO, portanto, a quem o cumprimento desta Portaria pertencer, que o cumpra ou faça cumprir,
tão inteiramente como nela se declara.

 

ELIZANGELA SARA LANA GOMES

Diretora Presidente do IPREV MARIANA
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Legislação: Nomeações e Exonerações
Legislação: Nomeações e Exonerações

DECRETO Nº 253, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, Juliano Vasconcelos Gonçalves, no exercício interino
da Chefia do Executivo Municipal, e

 

Considerando que Frederico de Assis Faria, Procurador Geral do Municipio, entrará em período de
férias;

 

Considerando que o cargo não pode ficar vago, tendo em vista a importância dos serviços afetos ao
mesmo;

 

Considerando a necessidade de continuidade dos serviços públicos;

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 1º - Fica nomeado Israel Quirino, interinamente, no cargo de Procurador Geral, durante o
período de gozo de férias do titular, iniciando-se em 21 de fevereiro de 2022 e encerrando-se em
07 de março de 2022, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 005/2001.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipal em Exercicio
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Licitações: Pregão Presencial
Licitações: Pregão Presencial

Prefeitura Municipal de Mariana MG . Pregão Presencial 007/2022. Participação com reserva de
cota para ME, EPP e ME. Objeto: Registro de Preço para aquisição de folha A4 para atender as
demandas  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde.  Abertura:  09/03/2022  às  08:45min.  EDITAL,
Informações, Praça JK S/Nº, Centro de 08:00 às 17:00horas. Site: www.pmmariana.com.br, e-mail:
licitacaoprefeiturademariana@gmail.com. Tel:  (31)35579055.  Mariana 17 de Fevereiro de 2022.
Marcelle Roberto Soares. Pregoeira

 

Prefeitura Municipal de Mariana MG . Pregão Presencial 004/2022. REPUBLICAÇÃO. Objeto:
Registro de Preço para a contratação de empresa especializada para a execução de limpeza e
manutenção  de  espaços  públicos  do  Município  de  Mariana,  em atendimento  as  demandas  da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. Abertura: 10/03/2022 às
08:45min.  EDITAL,  Informações,  Praça  JK  S/Nº,  Centro  de  08:00  às  17:00horas.  Site:
www.pmmariana.com.br,  e-mail:  licitacaoprefeiturademariana@gmail.com.  Tel:  (31)35579055.
Mariana  17  de  Fevereiro  de  2022.  Marcelle  Roberto  Soares.  Pregoeira

 

Prefeitura  Municipal  de  Mariana  MG  .  Pregão  Presencial  003/2022.  SUSPENSÃO  para
adequação do Termo de Referência. Objeto: Registro de Preço para aquisição de cestas básicas para
atender as famílias em situação  de vulnerabilidade social e economia , conforme solicitado pela
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania. Informações, Praça JK S/Nº, Centro de
0 8 : 0 0  à s  1 7 : 0 0 h o r a s .  S i t e :  w w w . p m m a r i a n a . c o m . b r ,  e - m a i l :
licitacaoprefeiturademariana@gmail.com. Tel:  (31)35579055.  Mariana 17 de Fevereiro de 2022.
Marcelle Roberto Soares. Pregoeira

 

 

Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2021 – Fica
ratificada  a  dispensa  de  licitação  para  prestação  de  serviços  de  instrutoria  e  consultoria
especializada para promover a formação profissional e empresarial de jovens e adultos em situação
de  vulnerabilidade  social,  integrantes  do  Programa  Municipal  PROJOVEM  e  ao  Programa  de
Inclusão Produtiva da Mulher do município de Mariana. CONTRATADO (A): SEBRAE/ MG, CNPJ nº
16.589.137/0001-63. Fund. Legal: Lei 8666/93 e suas alterações. Mariana, 09/02/2022. Walber Luiz
da Silva – Sec. Mun. de Desenvolvimento Social e Cidadania.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2022 – Fica
ratificada a dispensa de licitação para locação de imóvel localizado no distrito de Passagem de
Mariana, destinado ao funcionamento do Programa em Tempo Integral da Escola Municipal de
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Passagem  de  Mariana.  CONTRATADO  (A):  SOCIEDADE  MUSICAL  SÃO  SEBASTIÃO  DE
PASSAGEM DE MARIANA – SMSS, CNPJ nº 20.223.541/0001-96 Fund. Legal: Lei 8666/93 e suas
alterações. Mariana, 10/02/2022. Carlene Ferreira de Almeida – Sec. Mun. de Educação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2022 – Fica
ratificada a dispensa de licitação para aquisição de colchões e roupas de cama e banho, a serem
distribuídas às famílias atingidas pelas chuvas  ocorrida no município de Mariana, conforme Decreto
Municipal nº 10.818, de 08/01/2022. CONTRATADO (A): DI TUDO MÁQUINAS LTDA – ME, CNPJ
nº 37.503.121/0001-66. Fund. Legal: Lei 8666/93 e suas alterações. Mariana, 11/01/2022. Walber
Luiz da Silva – Sec. Mun. de Desenvolvimento Social e Cidadania.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 039/2021 –
Fica ratificada a inexigibilidade de licitação para prestação de serviços, por credenciamento, para
fornecimento de óculos de grau completo (pares de lentes e armação) destinadas a pacientes com
comprometimento visual  constatado em consultas oftalmológicas,  encaminhados pela Secretaria
Municipal  de  Saúde.  CONTRATADO  (A):  OPTICA  DO  TONINHO  LTDA  –  ME,  CNPJ  nº
03.375.523/0001-00;  SELMA MARGARETE EVANGELISTA  –  ME,  CNPJ  nº  36.936.689/0001-08;
SANDRA MADALENA EVANGELISTA – ME, inscrita no CNPJ nº 05.140.395/0001-41; LUCIENE
SOUZA CAMPOS ROCHA – ME, CNPJ nº 02.682.154/0001-36 ÓPTICAS MARIA CLARA LTDA, CNPJ
nº 01.742.662/0001-08 ; MÁRCIO EUSTÁQUIO DE SOUZA – ME,  CNPJ nº 01.063.532/0001-30 ;
ÓTICA MARIANA LTDA – ME, CNPJ nº 01.374.963/0001-18 no valor estimado de R$ 2.060.884,00
na  dotação  orçamentária  0701.10.122.0024.2.433-339039  1102  ficha  913.  Fund.  Legal:  Lei
8666/93 e suas alterações. Mariana, 09/02/2022. Danilo Brito das Dores – Sec. Mun. Saúde.

 

 

Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE FOMENTO – PRO Nº 8524/2021
PARTES: MUNICIPIO DE MARIANA e o INSTITUTO ESPINHAÇO – BIODIVERSIDADE, CULTURA E
DESENVOLVIMENTO  SÓCIO-AMBIENTAL  OBJETO:  Concessão  de  apoio  financeiro  à
PROPONENTE com o propósito de contribuir para a realização das atividades de execução do
projeto “Produtor de Águas” no município, junto ao Programa Pró-Água. VALOR: R$ 1.250.000,00
FUND. LEGAL:  Art. 31 e 32 da Lei Federal nº 13.019/2014; Decreto Municipal nº 8726/2017.
Mariana16/02/2022. Comissão Permanente de Seleção, Monitoramento e Avaliação.

 

Processo Seletivo: Editais
Processo Seletivo: Editais

EDITAL SMS Nº 05/2022 -PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
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O Município de Mariana, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais, torna pública a realização de Seleção Pública Simplificada, ATRAVÉS DE ANÁLISE
CURRICULAR, destinado a selecionar candidatos para contratação temporária de Médico de ESF,
Médico Especialista Pediatra, Médico Especialista Neurologista Pediátrico, Médico Especialista
Nefrologista Pediatra, Médico Especialista Ginecologista, de acordo com a Lei Complementar
175/2018 e demais legislações pertinentes e normas municipais.

O presente processo visa selecionar candidatos contratação temporária, em regime próprio de
contratação, consoante com os anexos do presente, nos termos dos princípios norteiam a
administração pública: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, conforme
art. 37 da Constituição Federal.

 

1       DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 1.1   O presente Processo Seletivo será regido por este Edital e seus eventuais aditamentos, bem
como pelas instruções, comunicações e convocações dele decorrentes, obedecidas as legislações
pertinentes e sua execução realizar-se-á sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de
Administração.

1.2   O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano, a contar da data da
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura
Municipal de Mariana.

1.3   As informações referentes ao cargo tais como carga horária, remuneração, atribuições etc.; são
os constantes no presente edital.

1.4 O Processo será coordenado pela Comissão Julgadora do Processo Seletivo Simplificado,
nomeada pelo Prefeito Municipal de Mariana-MG;

 1.5 - O Presente Processo Seletivo Simplificado será composto pelas seguintes etapas:

a) Inscrição (Anexo I);

b) Prova de título (“curriculum vitae”); (Anexo II)

 1.6 - A etapa de avaliação curricular será realizada pela Comissão Especial de Avaliação do
Processo Seletivo Simplificado, forma formada pela Coordenadoria da Atenção Primaria,
Coordenadoria dos Serviços de Urgência e Emergência, pela responsável pela Coordenadoria do RH
da Secretaria de Saúde, e pela Subsecretaria de Planejamento em Saúde e Gestão. ´

2 – DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

2.1 – Ao se inscrever o candidato estará sujeito de forma irrestrita às condições contidas neste
Edital, não podendo alegar desconhecimento. A seleção dos candidatos será realizada mediante
Avaliação Curricular, de caráter classificatório, de acordo com o seguinte procedimento:

2.1.1 - No ato da inscrição, que ocorrerá nos períodos de 21/02/2022 a 25/02/2022, os candidatos
deverão entregar, pessoalmente, em um só ato, cópia dos documentos descritos no Anexo I, bem
como cópia autenticada dos Títulos, sob pena de não estar apto para concorrer às vagas.
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2.1.1.1 - Os documentos serão entregues somente na recepção do RH da Secretaria Municipal de
Saúde, localizado na Rua Conego Amando nº161, Centro, Mariana-MG, CEP 35420-000, de 08:00 às
11:00 horas e de 13:00 às 17:00 horas.

2.1.1.2 - As inscrições serão realizadas mediante entrega, pessoalmente, da Ficha de Inscrição
(Anexo I) e do “curriculum vitae” (Anexo II), devidamente preenchidos, documento de identidade,
CPF, PIS/PASEP, título de eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral, certificado de
conclusão do curso superior na área e devido registro no conselho de classe;

2.1.2 - Não serão aceitos documentos enviados por fax, telegrama, e-mail ou outro meio eletrônico.

2.2 - Após a inscrição, não serão aceitos pedidos para quaisquer alterações ou inclusão de
documento.

2.2.1 - Cada candidato poderá se inscrever somente para um cargo.

2.2.2 - A não apresentação da documentação exigida no ato da inscrição implicará a exclusão do
candidato do processo de seleção.

2.3 - Os Títulos serão pontuados conforme item 6.1.

2.4- O candidato que PRESTAR qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa
satisfazer todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em
consequência anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo tendo sido aprovado, no caso do fato
ser constatado posteriormente à realização do processo seletivo.

2.5. Esse processo seletivo oferta um total de 20(vinte) vagas, bem como formação de cadastro de
reserva para os classificados que excederem as vagas ofertadas, inclusive de Pessoas com
Deficiência (PCD)

2.5.1 Em atendimento a Lei Federal nº7.853/1989, Decreto Federal 3.298/1999, aletrado pelo
Decreto 5.296/2004, Decreto Federal nº 9.508/2018 , 5%( cinco por cento ) do total das vagas
oferecidas nesse Processo Seletivo  serão reservadas a candidatos com deficiência, de acordo com os
critérios definidos pelo artigo 4º do Decreto 3.298/1999, observada a exigência de compatibilidade
entre a deficiência e as atribuições da função .

2.5.2 Caso a aplicação do percentual ao que trata o subitem 2.5.1 deste edital resulte em número
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não
ultrapasse 20 % (vinte por cento) das vagas oferecidas por cargo, nos termos do §2º do Art.5º da Lei
8.112/1990 e suas alterações.

2.5.3 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem no Art.2º da Lei
Federal nº 13.146/2015, e nas categorias discriminadas no Art.4º do Decreto Federal nº3.298/199,
com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, no §1º do Art.1º da Lei nº
12.764 , de 27 de dezembro de 2012, e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº377 do
Superior Tribunal de Justiça  , assim definidas:

a)           Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo
humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de
paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia,
hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo,
membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não
produzam dificuldades para o desempenho das funções;
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b)           Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou
mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;

c)            Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor
olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,5 no
melhor olho, com a melhor correção óptica; casos nos quais a somatória da medida do campo visual
em ambos os olhos for igual ou menor que 60º, ou ocorrência simultânea de quaisquer condições
anteriores. Visão monocular;

d)           Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades
adaptativas, tais como: comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais; utilização dos recursos da
comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer e trabalho;

e)           Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências.

2.5.6 considerando os percentuais citados e o quantitativo de vagas disponíveis no Edital, não
haverá, inicialmente, a reserva de vagas ás pessoas com deficiência. Durante a validade do PSS , se
surgirem novas vagas , a 5 ª(quinta) vaga fica reservado ao candidato com deficiência , aplicando-se
o percentual mínimo de 5%(cinco por cento) para cada tema do Edital.

2.5.7 para concorrer a vaga destinada as pessoas com deficiência que surgir durante a validade do
Processo Seletivo, o candidato no ato da inscrição deverá:

Informar que é PCD e deseja concorrer a vagaa.
Enviar no ato da inscrição, parecer emitido nos últimos 12 meses antes da publicação desteb.
edital por equipe multiprofissional e interdisciplinar formada por três profissionais, entre eles
um médico, deve atestar a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, com expressa
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem
como a provável causa da deficiência, contendo as assinaturas e os carimbos dos profissionais
especializados com o número de suas inscrições nos respectivos conselhos fiscalizadores da
profissão .

2.5.7.1 O parecer emitido por equipe multiprofissional e interdisciplinar, deverá conter as seguintes
informações:

Os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;a.
Os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;b.
A limitação no desempenho das atividades;c.
 A restrição de participaçãod.

2.5.8 O candidato que se declarar deficiente participará do Processo Seletivo em igualdade de
condições com os demais candidatos no que diz respeito à avaliação de títulos, aos critérios e nota
mínima para aprovação.

2.5.8.1 O candidato com deficiência que não preencher os campos específicos do Formulário de
Inscrição e não cumprir o determinado neste Edital terá a sua inscrição processada como candidato
de ampla concorrência e não poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a
prerrogativa legal.

2.5.8.2 O candidato com deficiência que desejar concorrer somente às vagas destinadas à ampla
concorrência poderá fazê-lo por escolha e responsabilidade pessoal, informando a referida opção no
Formulário de Inscrição, não podendo, a partir de então, concorrer às vagas reservadas para os
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candidatos com deficiência, conforme disposição legal.

2.5.9. Na inexistência de candidatos inscritos, aprovados ou habilitados para a vaga que vier a
surgir, na validade do PSS, destinada ás pessoas com deficiência, tal vaga será ocupada pelos
demais candidatos aprovados e observada a ordem geral de classificação.

2.5.10 O candidato perderá o direito de concorrer às vagas destinadas aos candidatos com
deficiência, mesmo que declarada tal condição no Formulário de Inscrição na falta do Laudo Médico
ou por qualquer dos motivos listados abaixo:

Não entregar o Laudo Médico ou entregá-lo em cópia não autenticada;a.
Entregar Laudo Médico fora do prazo definido em Edital;b.
Entregar Laudo Médico emitido com prazo superior ao determinado edital; ouc.
Entregar Laudo Médico com ausência das informações indicadas no edital;d.
Entregar Laudo Médico que não contenha a expressa referência ao código correspondente dae.
Classificação Internacional de Doença – CID;
Entregar Laudo Médico que não contenha a expressa referência do médico, sua especialidadef.
e registro profissional.

2.5.11 O Município de Mariana designará uma Equipe Multiprofissional que emitirá parecer, no
momento da contratação, observando:

As informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;a.
A natureza das atribuições e tarefas essenciais da função a desempenhar;b.
A viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho nac.
execução das tarefas;
A possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmented.
utilize;
O CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente.e.

2.5.12 O candidato inscrito como pessoa com deficiência, se classificado, além de figurar na lista
geral de classificação, terá seu nome publicado em lista à parte, observada a respectiva ordem de
classificação.

2.5.13 Para a contratação, os candidatos com deficiência serão convocados para se submeter à
perícia médica oficial promovida pela Junta Médica nomeada pelo Município de Mariana  e análise
de equipe multiprofissional designada pelo Município de Mariana  que atestará sobre a sua
qualificação como pessoa com deficiência, nos termos do art. 43 do Decreto Federal nº 3.298/1999 e
suas alterações e sobre a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições da Emprego
Temporário, decidindo de forma terminativa sobre a caracterização do candidato como pessoa com
deficiência.

3 – DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:

3.1 - São requisitos para contratação dos prestadores de serviços:

a) ser brasileiro(a) nato(a) ou naturalizado(a);

b) estar em gozo dos direitos políticos e civis;

c) estar quite com as obrigações militares;

d) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
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e) comprovar a escolaridade e os requisitos específicos exigidos para o cargo

 

 4 – DOS CARGOS:

4.1 - Os cargos, carga horária semanal, número de vagas e remuneração para as quais se pretende
selecionar pessoal por meio deste Processo Seletivo estão de acordo com a tabela abaixo:

Cargo Carga Horária No.
Vagas

Remuneração
 Escolaridade/Exigência

MÉDICO - ESF 40 horas semanais CR
R$ 14.887,80
Mensal
 

Ensino Superior
Completo -
Curso de Graduação em
Medicina, e registro no
respectivo Conselho de
Classe – CRM.
 

MÉDICO
ESPECIALISTA –
NEUROLISTA
PEDIATRA
 

10 horas/semanais CR R$ 7.443,90
Mensal

Ensino Superior
Completo -
Curso de Graduação em
Medicina, com título de
especialista em
Neurologia 
com registro no
respectivo Conselho de
Classe – CRM (

MÉDICO
ESPECIALISTA –
NEFROLOGISTA
PEDIATRA
 

10 horas/semanais CR R$ 7.443,90
Mensal

Ensino Superior
Completo -
Curso de Graduação em
Medicina, com título de
especialista em
Neurologia 
com registro no
respectivo Conselho de
Classe – CRM

MÉDICO
ESPECIALISTA –
GINECOLOGISTA

10 horas/semanais CR R$ 7.443,90
Mensal

Ensino Superior
Completo -
Curso de Graduação em
Medicina, com título de
especialista em
Ginecologia  com registro
no respectivo Conselho
de Classe – CRM
(Registro de especialista)

 

 

4.2 - As atribuições deverão seguir as descrições abaixo:

 

MÉDICO ESF – Estratégia Saúde da Família: - Atribuições: atividades de nível superior, de
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grande complexidade, de natureza especializada, para realizar atenção a saúde aos indivíduos sob
sua responsabilidade; realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos ou
procedimentos médicos como lavagens de ouvidos entre outros que devam ser realizados na própria
UBS, em visitas domiciliares e nas instituições de longa permanência; atividades em grupo na UBS
e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas,
associações, instituições de longa permanência, etc); realizar atividades programadas e de atenção à
demanda espontânea; encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção,
respeitando fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano
terapêutico do usuário; indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a
necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo
acompanhamento do usuário; contribuir, realizar e participar das atividades de Educação
Permanente de todos os membros da equipe; e participar do gerenciamento dos insumos necessários
para o adequado funcionamento da USB; atuar como assistente técnico em processos judiciais ou
administrativos de interesse do Município, emitir laudos e pareceres quando solicitados pelas
Secretaria

MÉDICO ESPECIALISTA -  NEUROLISTA PEDIATRA atividades de grupos de controle de
patologias; executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida; realizar
consultas e procedimentos e, quando necessário, no domicílio; realizar busca ativa das doenças
infectocontagiosas; prescrever medicamentos conforme legislação vigente e de acordo com as
normas estabelecidas pela instituição; - aliar a atuação clínica à pratica da saúde coletiva;  realizar
cuidados nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da
assistência prestada, acionando o serviço destinado para este fim;  garantir acesso à continuidade
do tratamento dentro de um sistema de referência e contra referência para os casos de maior
complexidade ou que necessitem de internação hospitalar;  verificar e atestar óbito;  emitir laudos,
pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; - realizar ações educativas de prevenção;
realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais;  registrar
todo atendimento em prontuário; - acompanhar pacientes em seus exames interna e externamente; 
buscar solucionar os problemas dos pacientes existentes durante seu atendimento;  passar plantão,
quando necessário, mediante relatório escrito ou informatizado de seus pacientes; - garantir acesso
a continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra referência;  emitir
laudos, pareceres, realizar auditorias e emitir atestados sobre assuntos de sua competência; -
realizar as demais atividades inerentes à profissão,  examinar os pacientes, auscultando, apalpando
ou fazendo uso de instrumentos especiais, no sentido de determinar diagnósticos ou, se necessário,
receitar exames complementares;  analisar e interpretar resultados de exames de raios-X,
bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar doenças
e proceder a diagnósticos; - prescrever medicamentos conforme legislação vigente e de acordo com
as normas estabelecidas pela instituição, indicando dosagens e respectiva via de administração,
bem como, cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde dos pacientes; 
manter ficha médica dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, evolução das
doenças, para efetuar orientação adequada e acompanhamento médico necessário;  emitir
atestados médicos, de saúde, sanidade, aptidão física e mental, óbito, visando atender
determinações legais; atender às urgências, urgências cirúrgicas ou traumatológicas; - aplicar
métodos da medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, seguindo plano terapêutico e
protocolos definidos; - participar dos processos envolvidos em vigilância em saúde e outras
atividades correlatas dentro de sua especialidade.  registrar todo atendimento em prontuário; -
realizar as demais atividades inerentes à profissão.

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS:

Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação,
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Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Organização, Percepção,
Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade.

 

MÉDICO ESPECIALISTA -  NEFROLOGISTA PEDIATRA atividades de grupos de controle de
patologias; executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida; realizar
consultas e procedimentos e, quando necessário, no domicílio; realizar busca ativa das doenças
infectocontagiosas; prescrever medicamentos conforme legislação vigente e de acordo com as
normas estabelecidas pela instituição; - aliar a atuação clínica à pratica da saúde coletiva;  realizar
cuidados nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da
assistência prestada, acionando o serviço destinado para este fim;  garantir acesso à continuidade
do tratamento dentro de um sistema de referência e contra referência para os casos de maior
complexidade ou que necessitem de internação hospitalar;  verificar e atestar óbito;  emitir laudos,
pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; - realizar ações educativas de prevenção;
realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais;  registrar
todo atendimento em prontuário; - acompanhar pacientes em seus exames interna e externamente; 
buscar solucionar os problemas dos pacientes existentes durante seu atendimento;  passar plantão,
quando necessário, mediante relatório escrito ou informatizado de seus pacientes; - garantir acesso
a continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra referência;  emitir
laudos, pareceres, realizar auditorias e emitir atestados sobre assuntos de sua competência; -
realizar as demais atividades inerentes à profissão,  examinar os pacientes, auscultando, apalpando
ou fazendo uso de instrumentos especiais, no sentido de determinar diagnósticos ou, se necessário,
receitar exames complementares;  analisar e interpretar resultados de exames de raios-X,
bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar doenças
e proceder a diagnósticos; - prescrever medicamentos conforme legislação vigente e de acordo com
as normas estabelecidas pela instituição, indicando dosagens e respectiva via de administração,
bem como, cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde dos pacientes; 
manter ficha médica dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, evolução das
doenças, para efetuar orientação adequada e acompanhamento médico necessário;  emitir
atestados médicos, de saúde, sanidade, aptidão física e mental, óbito, visando atender
determinações legais; atender às urgências, urgências cirúrgicas ou traumatológicas; - aplicar
métodos da medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, seguindo plano terapêutico e
protocolos definidos; - participar dos processos envolvidos em vigilância em saúde e outras
atividades correlatas dentro de sua especialidade.  registrar todo atendimento em prontuário; -
realizar as demais atividades inerentes à profissão.

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS:

Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação,

Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Organização, Percepção,
Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade.

 

MÉDICO ESPECIALISTA PEDIATRA atividades de grupos de controle de patologias; executar
ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida; realizar consultas e procedimentos
e, quando necessário, no domicílio; realizar busca ativa das doenças infectocontagiosas; prescrever
medicamentos conforme legislação vigente e de acordo com as normas estabelecidas pela
instituição; - aliar a atuação clínica à pratica da saúde coletiva;  realizar cuidados nas urgências e
emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada, acionando o
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serviço destinado para este fim;  garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um
sistema de referência e contra referência para os casos de maior complexidade ou que necessitem
de internação hospitalar;  verificar e atestar óbito;  emitir laudos, pareceres e atestados sobre
assuntos de sua competência; - realizar ações educativas de prevenção; realizar outras ações e
atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais;  registrar todo atendimento em
prontuário; - acompanhar pacientes em seus exames interna e externamente;  buscar solucionar os
problemas dos pacientes existentes durante seu atendimento;  passar plantão, quando necessário,
mediante relatório escrito ou informatizado de seus pacientes; - garantir acesso a continuidade do
tratamento dentro de um sistema de referência e contra referência;  emitir laudos, pareceres,
realizar auditorias e emitir atestados sobre assuntos de sua competência; - realizar as demais
atividades inerentes à profissão,  examinar os pacientes, auscultando, apalpando ou fazendo uso de
instrumentos especiais, no sentido de determinar diagnósticos ou, se necessário, receitar exames
complementares;  analisar e interpretar resultados de exames de raios-X, bioquímicos,
hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar doenças e proceder a
diagnósticos; - prescrever medicamentos conforme legislação vigente e de acordo com as normas
estabelecidas pela instituição, indicando dosagens e respectiva via de administração, bem como,
cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde dos pacientes;  manter ficha
médica dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, evolução das doenças, para
efetuar orientação adequada e acompanhamento médico necessário;  emitir atestados médicos, de
saúde, sanidade, aptidão física e mental, óbito, visando atender determinações legais; atender às
urgências, urgências cirúrgicas ou traumatológicas; - aplicar métodos da medicina aceitos e
reconhecidos cientificamente, seguindo plano terapêutico e protocolos definidos; - participar dos
processos envolvidos em vigilância em saúde e outras atividades correlatas dentro de sua
especialidade.  Registrar todo atendimento em prontuário; - realizar as demais atividades inerentes
à profissão.

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS:

Assiduidade, Aptidão, Autodesenvolvimento, Capacidade de Iniciativa, Cooperação,

Dedicação ao Serviço, Disciplina, Eficiência, Ética Profissional, Organização, Percepção,
Produtividade, Qualidade do Trabalho, Responsabilidade e Sociabilidade.

 

5 – DA AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS:

5.1 - Os candidatos inscritos serão avaliados através da análise de “curriculum vitae” com o objetivo
de verificar as habilidades necessárias ao exercício das funções mencionadas do item 3.0 deste
Edital.

 

6 - DA ANÁLISE CURRICULAR:

6.1 – A análise curricular observará os critérios de avaliação de acordo com as especificações e
pontuações estabelecidas a seguir:

I – Doutorado (3,0) três pontos;

II – Mestrado (2,0) dois pontos;

III – Pós Graduação (1,0) um ponto;
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IV – Cursos na área da saúde, com carga horária mínima de 40 horas. Cada curso terá peso de (0,5)
zero vírgula cinco pontos, limitando-se a (2,0) dois pontos

V- Cursos na área da saúde, com carga horária mínima de 50 horas. Cada curso terá peso de (0,5)
zero vírgula cinco pontos, limitando-se a (2,0) dois pontos.

VI- Cursos na área da saúde, com carga horária mínima de 100 horas. Cada curso terá peso de (0,5)
zero vírgula cinco pontos, limitando-se a (2,0) dois pontos

VII- Cursos na área da saúde, com carga horária mínima de 200 horas. Cada curso terá peso de (0,5)
zero vírgula cinco pontos, limitando-se a (2,0) dois pontos

6.2 - Será computada a somatória da titulação mais os cursos de especialização e o tempo de
experiência profissional, nos termos dos incisos acima.

I- Experiência profissional na rede de saúde pública (2,0) dois pontos

II - Experiência profissional na rede de saúde privada (2,0) dois pontos

6.3 - A comprovação das atividades de experiência poderá ser feita mediante a apresentação de
anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, ou Carta de Referência, Declaração
do Setor de Recursos Humanos ou declaração do Chefe Imediato, todos em papel timbrado e
devidamente assinado.

 

7 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE:

7.1 - Em caso de empate na classificação final dar-se-á preferência ao candidato que apresentar o
maior tempo de experiência profissional e, persistindo o empate, terá preferência o candidato mais
idoso.

8 - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL:

8.1 - A classificação dos candidatos será realizada pela ordem decrescente da Nota Final do processo
seletivo.

8.2 - A Pontuação do candidato será a nota da análise curricular.

8.3 – O resultado do processo seletivo será homologado pelo Prefeito Municipal de Mariana-MG e
publicado no diário oficial do município, O Monumento.

9 - DOS RECURSOS:

9.1 - O recurso deverá ser dirigido à Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado localizado
na Secretaria Municipal de Saúde, no horário de 13h às 17horas até três dias úteis após o resultado.

 

10 – DA CONTRATAÇÃO:

10.1 – Os candidatos selecionados no processo seletivo serão convocados através de edital de
convocação para contratação, respeitado o direito discricionário da Administração em rever
fundamentadamente os seus atos, obedecendo-se, rigorosamente, a ordem de classificação;
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10.1.1 - A convocação para posse no cargo será regida por Edital de Convocação publicado no Diário
Oficial do Município.

10.1.1.2 - Após a publicação o candidato terá o prazo de 2 (dois) dias para providenciar/entregar a
documentação completa solicitada neste Edital. Caso não respeite o prazo acima citado, o candidato
será dispensado da vaga.

10.2 - Os candidatos selecionados serão contratados por tempo determinado, mediante contrato
público nos termos da Lei Complementar 175/2018.

10.3 - O contrato administrativo de trabalho terá validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado
por igual período, vedado o desvio de função.

11 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

11.1 - O resultado final do processo seletivo será homologado, por decreto, pelo Prefeito Municipal
de Mariana, a ser publicada no Diário Oficial do Município.

11.2 - As contratações serão efetuadas, mediante comprovação da certificação de acordo com as
necessidades de recursos humanos para execução dos trabalhos e dotação orçamentária suficiente.

 11.3 - O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das datas, locais,
horários e procedimentos pertinentes às várias etapas do processo seletivo; bem como pelo
acompanhamento no Diário Oficial do município.

11.4 - Os casos omissos e eventuais dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão
apreciados e resolvidos pela Comissão de Julgamento e Acompanhamento do Processo Seletivo
Simplificado.

 

Mariana, 17 De fevereiro DE 2022

 

Danilo Brito das Dores

Secretário Municipal de Saúde

 

 

 

ANEXO I

 

FICHA DE INSCRIÇÃO

 

Foto3X4
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INSCRIÇÃO Nº                          
 

 

 

Nome do Candidato:
 
 
 
Nacionalidade:                                                                     Data deNascimento:
Idade:                           EstadoCivil:                                        Sexo:                                        Nº
defilhos:                      
Local de nascimento:                                             UF:                            Identidade:
Endereço:                                                                                                                                                    
nº
Bairro:                                                                                    
Cidade:                                                                  UF:
CPF:                                                                                         Portador deDeficiência:(                 
)sim          (      )não
Telefone residencial:                                                           Telefone para recado:
Email :
 
Documentos entregues:
 
(       ) cópia da Carteira de Identidade
(       ) cópia doCPF
(       ) cópia de comprovante deendereço
(       ) Currículo Vitae,documentado
(       ) cópia certificado de reservista, de dispensa de incorporação ou equivalente, em caso de
candidato do sexo masculino
(     ) Documentação comprobatória de escolaridade, exigido no edital, sendo este o Certificado de
Conclusão do Curso e Registro Profissional, correspondente a função a que concorre, quando do
exercício da atividade profissional do candidato o exigir;
(     ) Comprovante de regular situação de inscrito no órgão de classe respectivo, quando do exercício
da atividade profissional do candidato o exigir;
 
 
Mariana,                de_______________/_______
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura do Candidato

 
 

Assinatura doFuncionário
responsável pelainscrição
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ANEXO II

 

ESTRUTURA DO CURRÍCULO VITAE (SUGESTÃO)

A comprovação de experiência profissional e de tempo de serviço far-se-á mediante apresentação
de contrato de trabalho registrado em CTPS ou atos de nomeação/exoneração junto aos órgãos
públicos, declaração de prestação de serviço, devidamente assinado pelo responsável.

 

1- DADOS PESSOAIS
 
1.1. Nome:                                                                                                                                                                
                                                                                          
 
1.2. CPF:                                                                           1.3.RG:                                                                                          
                                                                                          
 
1.4. Carteira deTrabalho:                                                     1.5. Titulo
deEleitor:                                                                                                  
 
1.6.Nascimento:                    /               /                1.7.Nacionalidade:                                                 
 
1.8.EstadoCivil:                                                                 1.9.Sexo:                                                                                            
 
1. E-mail:
 
1.
TelefoneResidencial/Celular:                                                                                                                                                                   
 
1. Endereço:
                                                                              Cidade:                                                                             
2 – NÍVEL DE ESCOLARIDADE

 

3 – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS (As três últimas instituições que trabalha ou ou, com o cargo ocupado e tempo de serviço,
devidamente comprovados*)

 
 

4 – ATIVIDADES EXTRACURRÍCULARES

 

5 – CURSOS REALIZADOS (Apresentar certificado dos cursos com a carga horária)

 

 

ANEXO III
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RECURSO CONTRA O PROCESSO SELETIVO (SUGESTÃO)

 

 

 

Ilm.º (a). Sr.(a). Presidente da Comissão Responsável pela avaliação de médicos para atender o
Edital …………….

 

Nome:                                                                                                                                                   
    

(identificação obrigatória)

 

Eu, candidato (a) inscrito (a) no Processo Seletivo para médico-ESF ou médico
(rede)                                                                         de acordo com o edital …………..., venho
solicitar a V. S.ª revisão da análise curricular, com base na respectiva fundamentação.

 

Fundamentação:

 

 

 

 

 

 

Mariana,  _______/_______________________/__________________

Processo Seletivo: Editais
Processo Seletivo: Editais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 39/2022

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA Nº 01/2018

 

A Prefeitura Municipal de Mariana convoca os candidatos da Seleção Pública Simplificada n°
01/2018, homologada pelo Decreto Nº 9545 de 12 de novembro de 2018, para celebração de
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CONTRATO TEMPORÁRIO, conforme preconiza a Lei Complementar Municipal nº175 de 16 de
Março de 2018,bem como os dispostos no item 2.3 do Edital 001/2018.

Os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos originais:

ASO (ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL ) , admissional sem restrições, encaminhado
pela Secretaria de Administração (no ato da entrega da documentação) e expedido
pelo médico oficial da Prefeitura Municipal de Mariana.Só poderá ser contratado aquele
que for julgado apto física e mentalmente, para o exercício da função;
02 fotos 3x4 recente;
Declaração de  que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para os fins
do disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição  Federal e guia de contratação, 
ficha de qualificação de contrato/nepotismo, e declaração de bens ( disponibilizados e
preenchidos na Secretaria de Administração no ato da entrega de documentação );
Disponibilização de  EMAIL E TELEFONE;

 ORIGINAL E CÓPIA:

Carteira de Trabalho;
Guia/Extrato PIS/PASEP(ATUALIZADA EMITIDA PELA CEF OU BB);
CPF próprio e de TODOS os  dependentes e CONJUGE;
Carteira de Identidade ( necessária data de expedição);
Título Eleitoral e Comprovante de Votação na última eleição ou certidão de quitação com a
Justiça Eleitoral;
Certificado de reservista (sexo masculino);
Declaração Escolar (filhos maiores de 5 anos e dependentes  de qualquer idade);
Cartão de Vacinação atualizado próprio (2 vias) e de Filhos menores de 5 anos;
Certidão de Nascimento (própria e de todos os dependentes) e de Casamento (se for o caso
devidamente averbada);
Comprovante de Residência Atualizado (90dias);
Documentação comprobatória de escolaridade, sendo este o Certificado de Conclusão do
Curso e Registro Profissional, correspondente a função a que concorre, quando do exercício da
atividade profissional do candidato o exigir;
Comprovante de regular situação de inscrito no órgão de classe respectivo, quando do
exercício da atividade profissional do candidato o exigir;
Número da conta Corrente no Banco Itaú – (se não possuir a Secretaria de Administração
encaminhará carta de abertura de conta salário)

Nas datas 18 e 21 de fevereiro de 2022 no horário de 8h00h às 11:00 e de 13:00h às
16:00h, na Secretaria Municipal de Administração, localizada no 2º pavimento do
Paço Municipal, localizada na Praça JK, s/n – Centro, Mariana-MG.

 

 

 

Professor de Educação Básica - Português - Anos finais Ensino Fund. :       

Nome: Data de nascimento:
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LAURIANE JEMIMA DE SOUZA LIMA
 

09/09/1985
 

 

Professor de Educação Básica - História - Anos finais Ensino Fund.:   

Nome: Data de nascimento:
CAROLINE COELHO FERNANDES
 

06/09/1989
 

 

Professor de Educação Básica - Ciências - Anos finais Ensino Fund.:   

Nome: Data de nascimento:
PAULA TEIXEIRA GOMES
 

28/11/1989
 

SOLIANE GONÇALVES DA SILVA
 

10/06/1992
 

 

OBSERVAÇÃO SOBRE A ESCOLHA DE VAGAS:

A Secretaria Municipal de Educação convoca os interessados, habilitados, para a celebração de
contrato temporário junto ao Município de Mariana, ressaltando que a referida contratação
seguirá os critérios constantes no ‘‘Processo Seletivo – Edital 001/2018’’, e realizar-se-á na
Secretaria Municipal de Educação, situado na Avenida João Ramos Filho, 298 – Bairro Barro Preto,
nesta cidade, para as funções disponibilizadas no quadro abaixo.

QUADRO DE VAGAS

 
CARGO

 
VAGA

 
HORÁRIO

 
DATA

 
Escola Municipal Dom Luciano Pedro Mendes de
Almeida
Cargo: PEB - Anos Finais – Português
Nº de aulas: 10h/a
Turno: Manhã

01 9h 23/02/22

Escola Municipal Dom Oscar de Oliveira
Cargo: PEB – Anos Finais – História
Nº de aulas: 18h/a
Turno: Manhã e Tarde

01 9:15h 23/02/22

 
Escola Municipal Dante Luiz dos Santos e E.M. Barro
Branco
Cargo: PEB – Anos Finais – Ciências
Nº de aulas: 15h/a
Turno: Manhã e Tarde

01 09:30h 23/02/22
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Escola Municipal Mainart e Escola Municipal Pe.
Antônio Gabriel de Carvalho
Cargo: PEB – Anos Finais – Ciências
Nº de aulas: 24h/a
Turno: Manhã e Tarde

01 09:30h 23/02/22

 
Escola Municipal Joaquim Emílio Baptista
Cargo: PEB – Anos Finais – Ciências
Nº de aulas: 12h/a
Turno: Tarde

01 09:30h 23/02/22

Escola Municipal Dom Luciano Pedro Mendes de
Almeida
Cargo: PEB – Anos Finais – Ciências
Nº de aulas: 12h/a
Turno: Manhã

01 09:30h 23/02/22

 

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

CONTRATO Nº 031/2022 CONTRATADO (A): IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE OURO PRETO OBJETO: Prestação de serviços de complementação de diárias para internações
em leitos de UTI – Unidade de Terapia Intensiva nas dependências da Santa Casa de Ouro Preto.
PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  12  meses  VALOR:  R$  1.080.000,00  DATA:  07/02/2022  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.302.0024.2.415-339039 1108 ficha 204 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e
suas alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito Municipal em Exercicio.

 

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 167/2019 CONTRATADO (A): MAURO LUIZ DIAS – ME
OBJETO:  Reajuste  do  valor  do  produto  constante  do  item 01  do  contrato  originário.  DATA:
19/08/2021 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito
Municipal em Exercicio.

 

4º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 167/2019 CONTRATADO (A): MAURO LUIZ DIAS – ME
OBJETO: Dilação de prazo por 12 meses. DATA: 27/12/2021 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas
alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito Municipal em Exercicio.

 

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 192/2020 CONTRATADO (A): JOSEFA SANTOS SILVA –
ME  OBJETO: Dilação  de  prazo  por  mais  06  meses.   DATA: 20/12/2021 FUND. LEGAL:  Lei
8.666/93 e suas alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito Municipal em Exercicio.

 

1º  TERMO  ADITIVO  CONTRATO  Nº  055/2021  CONTRATADO  (A):  COMPANHIA  DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - PRODEMGE. OBJETO: Dilação
de  prazo  por  mais  12  meses.  DATA:  04/02/2022  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA :
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1202.06.451.0017.2.192-339039 1157 ficha 587.  FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações.
Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito Municipal em Exercicio

 

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 092/2020 CONTRATADO (A): WALKIRIA DAS GRAÇAS
FELIPE. OBJETO: Dilação de prazo por mais 12 meses. DATA: 07/02/2022 FUND. LEGAL: Lei
8.666/93 e suas alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito Municipal em Exercicio

 

CONTRATO  Nº  054/2022  LOCADOR  (A):  SOCIEDADE  MUSICAL  SÃO  SEBASTIÃO  DE
PASSAGEM DE MARIANA – SMSS OBJETO: Aquisição de kits escolares e itens individuais para os
alunos e professores da rede municipal de ensino. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses VALOR: R$
47.472,00 DATA: 10/02/2022 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0901.12.361.0018.2.460-339039 1101
ficha 405. FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito
Municipal em Exercicio.

 

CONTRATO Nº 004/2022 CONTRATADO (A): ROMEU DE OLIVEIRA MIRANDA - ME OBJETO:
Prestação de serviços funerários para atender as famílias em situação de vulnerabilidade social, por
credenciamento. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses VALOR ESTIMADO: R$ 909.632,70 DATA:
12/01/2022 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0802.08.244.0019.2.318 339039 1100 FUND. LEGAL:
Lei 8.666/93 e suas alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito Municipal em Exercicio.

 

CONTRATO  Nº  014/2022  LOCADOR  (A):  LAZARA  DE  FÁTIMA  MARINHO  DE  OLIVEIRA
OBJETO: Locação de um imóvel localizado nesta Cidade, destinado ao funcionamento do Setor de
Fonoaudiologia da Secretaria Municipal de Saúde. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses VALOR: R$
36.000,00 DATA: 31/01/2022 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.302.0024.2.415-339039 1159
ficha 206. FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito
Municipal em Exercicio.

 

CONTRATO Nº 055/2022 CONTRATADO (A): GMP CONSTRUÇÕES EIRELI – EPP  OBJETO:
Prestação  de  serviços  de  limpeza  e  manutenção de  espaços  públicos  na  sede do  Município  e
Distritos. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses VALOR: R$ 398.303,78 DATA: 11/02/2022 DOTAÇÃO
O R Ç A M E N T Á R I A :  1 4 0 1 . 1 5 . 4 5 2 . 0 0 0 6 . 2 . 4 8 8 - 3 3 9 0 3 9  1 1 0 8  f i c h a  5 9 5 ;
1401.15.452.0006.2.488-339039 1170 ficha 596. FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações.
Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito Municipal em Exercicio.

 

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  009/2022  CONTRATADO  (A):  AÇÃO  EVENTOS  &
MARKETING – EIRELI ME OBJETO: Prestação de serviços de fornecimento de buffet e decoração
em atendimento aos eventos e serviços operacionais de diversas Secretarias Municipais. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 12 meses VALOR: R$ 278.770,00 DATA: 11/01/2022 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
1601.04.122.0001.2.621-339039 1100 ficha 646; 2401.04.122.0001.2.420-339039 1100 ficha 762;
2401.13.392.0016.2.074-339039 1100 ficha 789. FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações e
Decreto Municipal nº 2.920/2002. Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito Municipal em Exercicio.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2022 CONTRATADO (A):  LEONARDO OLIVEIRA
RABELO – ME OBJETO: Aquisição de EPI’s – Equipamentos de Proteção Individual para os setores
da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  em atendimento  às  ações  de  enfrentamento  ao  COVID-19.
PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  12  meses  VALOR:  R$  94.350,00  DATA:  13/01/2022  DOTAÇÃO
O R Ç A M E N T Á R I A :  0 7 0 1 . 1 2 . 1 2 2 . 0 0 2 4 . 2 . 4 3 3 - 3 3 9 0 3 0  1 1 0 2  f i c h a  1 3 7 ;
0701.10.301.0024.2.413-339030 1102 ficha 173; 0701.10.301.0024.2.413-339030 1159 ficha 174;
0701.10.302.0024.2.415-3309030 1102 ficha 200; 0701.10.302.0024.2.415-3309030 1159 ficha 201;
0701.10.302.0024.2.418-339030 1102 ficha 220; 0701.10.304.0024.2.439-339030 1159 ficha 240;
0701.10.3050024.2440-339030 1159 ficha 249. FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações e
Decreto Municipal nº 2.920/2002. Juliano Vasconcelos Gonçalves – Prefeito Municipal em Exercicio.

 

Publicações SAAE Mariana
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

EXTRATO AO CONTRATO Nº 04/2022. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2022; PREGÃO
005/2022;  ADESÃO  n°  02/2022,  HOMOLOGADO  EM  14  DE  FEVEREIRO  DE  2022  –
CONTRATADA:  BIGCARD  ADMINISTRADORA  DE  CONVÊNIOS  E  SERVIÇOS  LTDA  –
EPP. CNPJ: 04.627.085/0001-93. OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Adesão a ARP,
oriunda do PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021/SRP realizado no Município de Cidelândia/MA, cujo
objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de administração, gerenciamento e
controle de abastecimento e fornecimento de combustível, com implantação e operação de sistema
informatizado  e  integrado  para  gestão  de  frota,  por  meio  de  internet,  através  de  rede  de
estabelecimentos  credenciados,  mediante  a  utilização  de  sistema  informatizado  e  de  recursos
tecnológicos para atender a frota automotiva do serviço autônomo de agua e esgoto de Mariana/Mg,
conforme o descrito no PRC 009/2022 e seus anexos.  VALOR: O valor global deste contrato é de R$
360.000,00 (trezentos  e  sessenta  mil  reais).DATA DE ASSINATURA:  17/02/2022.  PRAZO DE
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará de 17de fevereiro de 2022 até 31 de Dezembro de 2022,
respeitando a vigência dos respectivos créditos orçamentários ou até a totalização do quantitativo
estipulado na cláusula terceira, podendo ser prorrogado de comum acordo entre as partes, nos
termos  da  Lei  8.666/93  e  suas  alterações.  DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA:  FICHA
06-17.122.0027.5005.339039-1108.  FUND.  LEGAL:  Lei  Federal  nº  8.666/93,  e  alterações
posteriores.  Ronaldo  Camêlo  da  Silva  -  Diretor  Geral  do  SAAE-  MARIANA  –  MG.

 

 


